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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DEPUTADO BRUNO PEIXOTO

.(, .

PROJETO DE LEI N°. 02o~ ,DE o.L DE (}6ú~-L DE 2013.

/

,I

de 2013.

Concede título honorífico de

cidadania que especifica.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 1°. Fica concedido a DANIEL FELIPE DINIZ ADORNI o

Título Honorífico de Cidadão Goiano.

A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art.

/ 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DEPUTADO BRUNO PEIXOTO

JUSTIFICATIVA

A honraria que ora se concede ao ilustre e honrado cidadão DANIEL

FELIPE DINIZ ADORNI, se enquadra dentro dos princípios éticos, morais e de merecimento

que devem nortear, sempre proposituras desse jaez.

Daniel Felipe Diniz Adorni é brasileiro, nasceu no ano em 11/11/1974,

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, filho de José Geraldo Adorni Júnior e Maria

Amália Diniz Couto.

É graduado em Direito, pela Pontifícia Universidade Católica de Minas

Gerais e detêm especialização em Gerenciamento de Segurança Pública, pela Faculdade

Lions.

Em Goiás, a trajetória da vida profissional deste agraciado possui

fatos marcantes que estão todos devidamente registrados. Atualmente é Delegado Geral

Adjunto da Polícia Civil do Estado de Goiás. Professor em 04 (quatro) matérias da Academia

da Polícia Civil de Goiás, a saber: Gestão de Segurança Pública, Polícia Comunitária,

.,... Qualidade no Atendimento e Prevenção e Redução de Homicídios. Professor da Força

Nacional do Ministério da Justiça e Ensino a Distância da Secretaría Nacional de Segurança

Pública. Professor e tutor da plataforma de Ensino a Distância da Secretaria de Segurança

Pública do Estado de Goiás.

Este ilustre agraciado possui elevada experiência na área de Gestão

Estratégica e definição de políticas públicas de segurança cidadã, tendo sido Coordenador

Nacional de Prevenção e Redução de Homicídios da SENASP-MJ e Sub-Secretário de

Segurança Pública e Justiça do Estado de Goiás. Foi coordenador da 18 Conferência Estadual
de Segurança Pública do Estado de Goiás.

rnbc/Projeto 20/2013/GDBP

Até presente momento, este cidadão, ora homenageado com título de

cidadão goiano, honrou este Estado em todos os sentidos, fazendo jus ao recebimento deste
título.

Por todos estes fatos ora apresentados, é j sta e oportuna a presente
concessão. E, desta forma, demonstrada a importância da pre ente matéria, por ser legal,

constitucional e razoável, pedimos o apoio unânime dos nobr Pares desta Casa Legislativa
para sua aprovação.



Currfc,ulo do Sistema de Currículos Lattes (Daniel Felipe Diniz Adorni)

Daniel Felipe Diniz Adorni
Endereço para acessar este C:V: hltp:/llaltes.cnpq.br/3298363609666973
Última atualização do currículo em 27/03/2013

Possui graduação em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (1998).

Atualmente é Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil do Estado de Goiás. Professor em 4 matérias da

Academia de Polícia Civil de Goiás (Gestão de Segurança Pública, Polícia Comunitária, Qualidade no

atendimento e Prevenção e Redução de Homicídios). Professor da Força Nacional do Ministério da

Justiça e Ensino a Distância da Secretaria Nacional de Segurança Pública. Professor e tutor da

plataforma de ensino a distância da Secretaria de Segurança Pública e Justiça de Goiás. Tem

experiência na área de Gestão Estratégica e definição de políticas públicas de segurança cidadã, tendo

sido Coordenador Nacional de Prevenção e Redução de Homicídios da Senasp-MJ e Sub-Secretário de

Segurança Pública e Justiça do Estado de Goiás. Foi coordenador da la Conferência Estadual de

Segurança Pública do Estado de Goiás. (Texto informado pelo autor)

Identificação
Nome Daniel Felipe Diniz Adorni''(4)

Nome em citações bibliográficas ADORNI, D. F. D.

~ Endereço
Endereço Profissional Diretoria Geral da Polícia Civil do Estado de Goiás,

Avenida Anhanguera, n 7364 - Setor Aeroviário
74435-300 - Goiania, GO - Brasil
Telefone: (62) 32012529

Formação acadêmica/titulação

1 de 5

2010 - 2010

1994 -1998

Especialização em Gerenciamento de Segurança Pública. (Carga Horária: 360h).
Faculdade Lions.
Título: Evolução dos Juizados Especiais Criminais.
Orientador: Emídio Brasileiro.

Graduação em Direito.
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, PUC Minas, Brasil.
Título: Juizados Especiais Criminais e a desobstrução processual penal.
Orientador: Hermes Vilchez Guerrero.
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Formação Complementar
2012 - 2012

2012 - 2012

2012 - 2012

2011- 2011

2009 - 2009

2009 - 2009

2009 - 2009

2009 - 2009

2009 - 2009

2008 - 2008

2008 - 2008

2008 - 2008

2008 - 2008

~
2008 - 2008

2007 - 2007

2003 - 2003

2003 - 2003

2002 - 2002

1987 -1992

Investigação Criminal. (Carga horária: 80h).
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.

Planejamento Estratégico Apoiado em Cenários. (carga horária: 85h).
Brainstorming Consultoria.

Gestão Estratégica com Método Grumbach. (Carga horária: 64h).
Brainstorming Consultoria.

Análise Criminal. (Carga horária: 60h).
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.

Gerenciamento de crises. (Carga horária: 60h).
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.

Policiamento Orientado para o Problema. (Carga horária: 60h).
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.

Mediação de Conflitos. (Carga horária: 80h).
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.

Tráfico de Seres Humanos ..(carga horária: 60h).
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.

Redação Técnica. (Carga horária: 60h).
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.

Direitos Humanos. (Carga horária: 80h).
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.

Crimes Ambientais. (Carga horária: 60h).
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.
Gestão de Segurança Cidadã Comparada. (Carga horária: 120h).
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.
Formação de Formadores e Tutores. (Carga horária: 120h).
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.

Português Instrumental. (Carga horária: 60h).
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.
Promotor e Multiplicador de Polícia Comunitária. (Carga horária; 80h) ..
Ministério da Justiça, MJ, Brasil.
Repressão a Violência Urbana. (Carga horária: 80h).
Academia de Polícia Civil de Goiás.
Metodo Giraldi - Uso Progressivo da Força Policial. (Carga horária: 60h).
Academia de Polícia Civil de Goiás.

Adentramento de Alto Risco. (Carga horária: 60h).
Academia de Polícia Civil de Goiás.
Inglês Básico, Intermediário e Avançado. (Carga horária: 800h).
Cultura Inglesa - Belo Horizonte.

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professor da Força
Nacional e E.A.D.

Atuação Profissional

Ministério da Justiça, MJ, Brasil.

Vínculo institucional
2011- Atual

Vínculo institucional
2011- 2011 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Coordenador NaciOnal de

Redução de Homicídios, Carga horária: 40
..
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Secretaria de segurança Pública e Justiça de Goiás, SSPJ-GO, Brasil.
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Vínculo institucional
2007 - Atua!

Vínculo institucional
2010 - 2010

Outl'as informações

Vínculo institucional
2009 - 2010

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professor e Tutor da
Plataforma de E.A.D.

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Chefe da Assessoria Geral
da SSPlGO, Carga horária: 40

Exercendo o cargo de Sub-Secretário de Segurança Pública e Justiça do Estado
de Goiás.

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Secr. Exec, do Gabinete de
Gestão Integrada

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Gerente de Projetos,
Carga horária: 40

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professor em 4 matérias

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Delegado Geral Adjunto,
Carga horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva.

Secretaria de Segurança Pública e Justiça do Estado de Goiás, SSPJ-GO, Brasil.

Vínculo institucional
2008 - 2010

Academia de Polícia Civil de Goiás, ACADEPOl-GO, Brasil.

Vínculo institucional
2007 - Atual

Diretoria Geral da Polícia Civil do Estado de Goiás, DGPC-GO, Brasil.

Vínculo institucional
2013 - Atual

Vínculo institucional
2012 - Atual

Vínculo institucional
2012 - Atual

Vínculo institucional
2000 - 2012

Áreas de atuação

Idiomas
Inglês

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Chefe da Asses. de
Planejamento Estratégico, Carga horária: 40

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Gestor Estadual ENASP

Vínculo: , Enquadramento Funcional: Delegado de Polícia de Classe Especial,
Carga horária: 40

Grande área: Outros.

Compreende Bem, Fala Razoavelmente, Lê Bem, Escreve Razoavelmente.
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Diploma Mérito da Segurança Pública, Secretaria de Segurança Pública e Justiça "<y, IA~' ~
de Goiás.

Comendador da Ordem do Mérito Anhanguera, Governo do Estado de Goiás.

Comendador da Ordem do Mérito Tiradentes, Polícia Militar do Estado de Goiás.

Grande Oficial da Ordem do Mérito Dom Pedro lI, Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Goiás.

Medalha do Mérito Legislativo "Pedro Ludovico Teixeira", Assembléia Legislativa
do Estado de Goiás.

Produções

Produção bibliográfica

Apresentações de Trabalho
1. ADORNI, D. F. D•. A importância da Papiloscopia na Política de Redução de Homicídios. 2012. (Apresentação

de Trabalho/Congresso).

2. ADORNI, D. F. D•. A importância da Papiloscopia na Política de Redução de Homicídios. 2012. (Apresentação
de Trabalho/Congresso).

3. ADORNI, D. F. D.. Convivência Cidadã - Por que aqui, por que agora? 2010. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

1-
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.

9.
10.

11.

12.

Demais tipos de produção técnica

ADORNI, D. F. D.. Prevenção e Redução de Homicídios. 2011. .

ADORNI, D. F. D•. Inglês Básico. 2011. .

ADORNI, D. F. D.. Policiamento Orientado ao Problema. 2010 ..

ADORNI, D. F. D.. Polícia Comunitária. 2010 ..

ADORNI, D. F. D.. Gestão de Segurança Cidadã. 2009 ..

ADORNI, D. F. D.. Tráfico de Seres Humanos. 2009 ..

ADORNI, D. F. D.. Espanhol básico. 2009 ..

ADORNI, D. F. D.. Crimes Ambientais. 2009 ..

ADORNI, D. F. D•. Gerenciamento de Crises. 2009 ..
ADORNI, D. F. D.. Mediação de Conflitos. 2008 ..

ADORNI, D. F. D.. Gestão pela qualidade. 2007 ..

ADORNI, D. F. D•. Polícia Comunitária. 2007 ..

Eventos
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Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

1. III Congresso Nacional de Necropapiloscopia. A importância da Papíloscopia na Política de Redução de
Homicídios. 2012. (Congresso).

2. II Encontro Nacional de Pessoas Desaparecidas e Desastres de Massa. A importância da Papíloscopia na
Política de Redução de Homicídios. 2012. (Congresso).

3. XXIV Curso de Estudos de Política e Estratégia da Escola Superior de Guerra.DesaFios da Polícia Civil do Estado
de Goiás. 2012. (Seminário).

4. Workshop Programa de Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas. 201.2. (Simpósio).

5. I Seminário de Segurança LAAD.PolíUca Nacional de Prevenção e Redução de homicídios. 2011. (Seminário).

6. I Colóquio de Experiências Exítosas na Prevenção e Redução de de Homicídios.Política Nacional de Prevenção
e Redução de homicídios. 2011. (Simpósio).

7. III Fórum Nacional de Gabinetes de Gestão Integrada.Caso GGIE Goiás. 2010. (Seminário).

8. 1. a Conferência Nacional de Segurança Pública - Etapa Goiás. Desafios para a modernização da gestão de
Segurança Pública. 2009. (Congresso).

9. 2° Fórum - A Violência Urbana e o Futuro do DF e Entorno.Ações da SSPJ de Goiás no combate a violência no
Entorno do DF. 2008. (Seminário).

10. r Seminário de Análise Criminal do Estado de Goiás.Portal da Transparência SSPJ Goiás. 2008. (Simpósio).

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

1. ADORNI, D. F. D.. I Colóquio de Experiências Exitosas na Redução de Homicídios. 2011. (Congresso).

2. ADORNI, D. F. D.. 1a Conferência Nacional de Segurança Pública. 2009. (Congresso).

Educação e Popularização de C & T

Cursos de curta duração ministrados

1. ADORNI, D. F. D.. Polícia Comunitária. 2010 ..

PáÇjinagerada pelo Sistema Currículo faties em 31/07/2013 às 16:24:07
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Assunto:
CONCEDE TITULO HONORIFICO DE CIDADANIA A DANIEL FELIPE DINIZ
ADORNI.
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ESTADO DE GOIÁS

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DEPUTADO BRUNO PEIXOTO

PROJETO DE LEI N°. 02o~ DE 2013 •

,.

de 2013.

Concede título honorífico de

cidadania que especifica.

"

Art.' 2°. Esta lei entra em',vigor na data de sua
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A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e e'u sanciol')o a seguinte lei:

Art, 1°, Fica concedido a DANIEL FELIPE DINIZ ADORNI o

Título Honorífico de Cidadão Goiano. ' '



eSTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DEPUTADO BRUNO PEIXOTO

'.':, :"', '~.. , " ',:" ~",'

JUSTIFICATIVA

A honraria que ora se concede ao ilustre e honrado cidadão DANIEL

FELIPE DINIZ ADORNI, se enquadra dentro dos princlpios éticos, morais e de merecimento

que devem nortear, sempre proposituras desse jaez.

Daniel Felipe Diniz Adorni é brasileiro, nasceu no ano em 11/11/1974,

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, filho de José Geraldo Adorni Júnior e Maria

Amália Diniz Couto.

t graduado em Direito, pela Pontiflcia Universidade Católica de Minas

Gerais e detêm especialização em Gerenciamento de Segurança Pública, pela Faculdade

Lions.

Em Goiás, a trajetória da vida profissional deste agraciado possui

fatos marcantes que estão todos devidamente registrados. Atualmente é Delegado Geral

Adjun~o da Policia Civil dó Estado de Goiás. Professor em 04 (quatro) matérias da Academia

da Policia Civil de Goiás, a saber: Gestão de Segurança Pública, Policia Comunitária,
,Qualidade no Atendimento e Prevenção e Redução de Homicídios. Professor da Força

Nacional do Ministério da Justiça e Ensino a Distância da Secretaria Nacional de Segurança

Pública. Professor e tutor da plataforma de Ensino a Distância da Secretaria de Segurança

Pública do Estado de Goiás. '

Este ilustre agraciado possui elevada experiência na área de Gestão

'Estratégica e definição de politicas públicas de segurança cidadã, tendo sido Coordenador

Nacional de Prevenção e Redução, de Homicidios da SENASP-MJ e Sub-Secretário de
Segurança Pública e Justiça do Estado de GOiá,s.,Foi coordenador da 1a Conferência Estadual

de Segurança Pública do Estado de Goiás. '.

Até presente momento, este cidadão, ora homenageado com título' de

cidadão goiano, honrou este Estado em todos os sentidos, fazendo jus ao recebimento deste

titulo.

Por todos estes fatos ora apresentados, é j sta e oportuna a presente
'Concessão. E, desta forma, demonstrada a importância da pre ente matéria, por ser legal,
constitucional e razoável, pedimos o ~poio unânime dos nobr Pares desta Cas~ Legislativa,

para sua aprovação.

mbclProJeto 20120131GOBP



PROCESSO N°

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

: 2013003277

DINIZ ADORNI.

: RPROC

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Deputado Bruno Peixoto,

subscrito por vários outros Parlamentares desta Casa, concedendo o Título Honorífico de

Cidadão Goiano ao Senhor Daniel Felipe Diniz Adorni.

O sobredito homenageado é natural de São Paulo - SP, graduado em Direito

pela PUC de Minas Gerais com especialização em Gerenciamento de Segurança Pública, pela

Faculdade Lions. Atualmente é Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil do Estado de Goiás e

professor da Academia de Polícia Civil de Goiás. Ocupou vários cargos relevantes, como por

exemplo, o de Sub - Secretário de Segurança Pública e Justiça do Estado de Goiás.

Destarte, analisando os autos, vê-se que o projeto de lei em exame preenche

a todos os requisitos da Resolução nO188, de 20.08.71, quais sejam; iniciativa de metade mais

um dos membros efetivos da Assembléia Legislativa; concedido, exclusivamente, a
"brasileiros e estrangeiros de ilibadas virtudes e relevantes serviços prestados ao Brasil ou a

Goiás; estando, devidamente, acompanhado do Curriculum Vitae do agraciado.

Ante o exposto, somos pela aprovação do presente projeto de lei.

Rbp/Acon

SALA DAS COMISSÕES, eruJOdekt~ de 2013.



TERMO DE AVOCAMENTO

~r ~<?lici~ãO verbal doCa) ilustre
Deputado(a) .J~M"(,;h.'-: ..' ~r.ci.º e com base no Regimento Interno desta
Casa, defiro a presente solicitação.

p

Goiânia, de . de2014.

A COMISSÃO MISTA APROVA A SÓ),,ICITAÇÃOJlE AVO<&MENTO
SOLICITADO PELO(A) ILUSTRE DEPUT ADO(A) 7~~ ..:-t.:'e.<.~-O: .

SALADASCOMISSÕESEM,)I DEr~ DE2014.



COMISSÃO MISTA ~
Ao Sr. Dep. I/££;o DI JtJU/J PI

PARA RELATAR
Sala das Comissões eputado Solon Amaral
Em d ( / L ..°14
Presidente:



COMISSÃO MISTA

PROCESSO N° ~_c1J_1_1_/J~3 _

RELATÓRIO

Tendo em vista a anterior manifestação Favorável pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, somos pela aprovação do.
presente projeto de Lei.

Sala das Comissões , ~J~1J de fY!I.'~r' 2014.



COMISSÃO MISTA
A Comissão Mista Apr.QJ:;ap Parecer do Relator
Processo N°. ?)J; 1""-r / /3
Sala dano omis ões Deputado Solon Amaral '
Em JJ. O I /2014
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscmblcia.go.gov.br

Oficio nO078 - P
Goiânia, 24 de janeiro de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO008, aprovado em sessão realizada no dia 23 de janeiro do corrente ano, de autoria do
nobre Deputado BRUNO PEIXOTO, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.asscmblcia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 008, DE 23 DE JANEIRO DE 2014.
LEI N° , DE DE DE 2014.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a DANIEL FELIPE DINIZ ADORNI o Título Honorífico
de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 23 de
janeiro de 2014.

D



DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 63, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.

D+~p/)!'t !wble a llbMlu'é de Çl~dll(l
suplementar ao fUNDO DE
DE.SENVOlVIMENTO OE A.TlVIDADES
INDUSTRIAIS .Ç'UNPRODUZ!J:h no valor d~

R'S 8.000.000.00.

O (iOVERNAOOA bO ESTADO DE GOiAs, ~ d. $UM Ittt1buíç6rt~ CM5.tlluc:k:ln&ilI.
COf'I.!ilderandOodl~poslo. m'tllM, 9", 10, ll'lClllO I, "UM" 'd". fi 11 da Lei 0.18.'366. dê 10

dfljflMirOáfl2014.

OEeRE'''':

M. 10 FiéIIl'lberlo ao FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIOAOES INDUSTRIAIS
~UNPROOUlIR. 1 (um) credito &uplemenjltl no vaklf de RS 8.000 000,00 (oito m~hôót,
de r.lllt), para reforço dfl ooiaçollo COflt.lgnatll1 110vtoente Orçamonlo-Geral do. E.sUldO.
oonlófrn& O Quel1ro 1. abal1((l e,pflGiflCMO.

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 61, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.A ASSE.MB1.EIÁ LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

n(\fi telT'OOSdo art. 10 da Constltulçào Estadual, décreta e eu sanciono a 5Bguinte

Lei:
Art. l' Fica concedido a DANIEL FELIPE DINlZ AOORNI o

TItulo Honorlfico de CidadAo GOlino.

Art. zt E&1a leI enlra em vigor na dl'Jla de sua pubHcnçDo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em
de ~ de 20\4, 126; da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Concede tlt\J1o de cidadania que especifica.

Diário OficiaI
GOIÂNIA,QUARTA-FEIRA, 26 DEFEVEREIRO DE 2014 Estado de Goiás ANO 177. DIÁRIO OFICIAUGO %1,)'(82':' r:: '::'

PODER EXECUTIVO". J,

LEI N° 18.396, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.

GolAnl •• 11

-

DECRETO N° 8.102, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.

Alten o Docrolo n. 3.063, de 28 ele dezembro
de 2013. qU<!dltp6e -. medida. de __
de despes.a$ no Ambito do Poder Executivo e dá

outras pt'ovidtncias.

o GOVERHAOOR 00 ESTADO OE GOIÁS. no uso de luas
~! ClOf'I$titudonait e tegatl,

OECRET.,

At1.l' O Ind", IVdo ••••.2' do oeaeto '" 8.063. do 26 de
dtl_ do 2013, fico _redigido:

'M. :1' _ ....••.•....•.•....••••.•..•...•.•.••.•.•.•.••.•••....•..•.•••. _ ••
IV - dlfPO/llbllfznÇ!o da JWua.l, com ónu, ~f1l o 6rgJo tllI •

• nt~ d. ori;6m. ~ out1t» Potit:tfJ, dO &tJtd<) 0tJ ent8$ dB
,.~, "'Jt*fvtrdo, 0$ CIIl.5Wdi! IOOOV4ÇtlO ou mbSJillliçlo.
bltm como 0$ pttwJa~rtM autorizadO. P8'IO CM'" do Poder
fx"'-;
m •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• -.(1/,.,
Art, 2" Este Decreto entra em vigor na data de $ua

publí~çio, retroagindo, porém. os .&tIS efeItos a 02 de Janeiro de 2014,

PA1.foCIO00 GO\IER~O 00 ESTAOO De GOIÁS, om
Goanla. ZI do ¥,1-AW,9 do 20R 12e' da Rop(lbb.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 60, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.

DI~l)oe $obrfl • llIbc,lura de crodilos
SUpWmentllre$ • AG~NCIA OOI~NA DE
TRANSPORTES E OBRAS .AGETOP .• no
~ ;\obal da R$ ~.567.7S6,44

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GoIÁS. U$V'ÓO ce sua'! Wlribuiçoo.! oonsllluclonl!ll~
(!C)fl5id8fM'doOd~no&9rts. 1G.lociso I, ltIifl$3'1)', e 11dói Lei nt 18,3$. da lOdo
jrano!ro dO 21)14,

Parágrafo único. O, meu~ nll~mrlo, 1\e}>Clcu~ do diJ:poslo nllSle lnhgo s~o os
C&raCl~iz800S no inciso 111dO ~ 1- do fIl'1 ,() da L&i fed~81 t!~4.J20. dtJ, 11 0$ (nBIÇQ dt!t

1964. P10venlMtes d. IIrnll3ÇOol\ pardii! de dolnÇÕM orço-monlAruu •• d1l acorno com o
qUll~tO 2, 8OObo relaclonDdo.

Art. 'l! EllÚ'JDecrfrto ontrll mn \'\gOf nema datA

PAL.ÁCIO 00 OOVf.RNO 00 ESTADO OE GOIÁS. em Gooânl ••. 2{ o.,~~t~.;u!,!2014,
12C,"tlllRltpúDla

MARCONI FER~EIR.A PER1LLO JUIiIOR

l,.GOM'OO IOOUr~Vilela

Jó"1'aveifllfW<:ha

OIJ~OIL~'"---..-.:-.-sV~;mç•.õ--.--------1
IÜs:. FUNDO O£ oESErNOLVlMENTOôrATMÕAof:$ ;;ijS~S'..'U~PROõUDR .. --l
F-~~:.,~~E.'I~~~~~j~Drmiiü.-"...T.'Ml
L~~~.~ ...__~~~J_.~~::~.~:::~__ .-L~
t~=.:;,,;:~:.:.J.M¥:;~~;:",.-l ~:~!-. 1

i~...,.~:=_~l~£~~:~

DIsp6fl &Obfe • Aberturll <le c/édilO
tuplemertt./H (10 GABINETE MILlTAA. no

vak:lf de RS 7 7"5,100.00

O GOVERNl400R DO E$T -'00 DE. GOIÁS, fJl';MoÓO de .IJaS .atribuições coosthuciOnal$.
coreióerlll'dood!~ no! arts, IO,IOÔSQ I. ollntIA •••. e 11 Ga LeI n' HL366. ôo 10tle

~Ófl2014.

OeCRE1l4;

Art. I~ Fica abe!'\olm GABINETE MIUTAR 1 (UI\'I)Glõc!íto ~ntAr "O vfW)r ~ RS
1.745.100,00 (&OI", ~ •. r;r,!I:~r'ltO$ o ~Jll-'''!'l'''; li CInco mllI cem mnbl. P'lla tlJfotÇ(l
do doUl.ç:Ao c~'IV'ada no .•.~" OtÇl'\tnel'1tl,l.(;""<ll1 do e-$1a(kl. COI1fOtrn9 o QUlI.dm 1

abtlbo e"pec:ifiCal1O.

Parâ9ralo úo«;::o. O recurso noce,s~riO ~ ~xeClJçAo dO óiSpot;to nu:\. llrtl90 e o
caraClertuúO no iróso 111do '} 1fOO arl. 43d. Lei ~l n" 4,320,00'7 de março de
1964, ~te CManwaçào ~t <kI datl.tçlo orÇat'nflr'ltátia. de lIeoroo com o quadfO
2,abeb:ort.~1!ldo

M. Z- Este Decroto'" $fn yÇof nesta deU.

PAlÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁs, em GoIAria.lI Ó'J~~tGl:H2014.
12e"da~.

MARCONI FERREIlU P£RlUO JUNIOP:

tflOtlaróO Mcu7I VI ••

Jo!;éTaveirn Rúcha

DECRETA:

Art. l' Fleam aberiot I AGtNCIA GOI"NA DE TRANSPORTES e OBRAS .AGETOP. 2
{dOIs)~.auplemer.tarasno vabf g!otlal6& R$ 54.567.786,-« (~tae~atro
tnW16es, ~os e USM!'I1Il e ~ n'\il.~ e ohenl. e seb rf'. e quarenta 01}

quttroOWlla:VCs),pI;tI reforço dê dóUç6es~ noYlQonttt O~&ldo
Estado, conformo o q.ttdro I; abaixo ~iticado

Parágrafo ónlco, O recutso neces..o:árlo ti fJlCecuç.ãO do dlt:tlOS10 neste Ilrtltlo é o
ca~ttÁl.dO no Incbo Mdo S l' do art. 43 da Lei lflderal n! 4.320, de 11 de março de
1~,.~&OO~oo~oerc(:tJrsQ!;daootTenjesót'transler6:ncias
do:lundoI~lkis-.PAt.

Art. 2l! ~ Decfflto Mtrl em v1gor ne$ta data

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 EST MJO OE GOIÁS, em GoiAt'iá, 2' de ~1t4adll' 2014,

12(tda~,

MARCO" tEAAElAA PERJU.O JUMOR

LAonardo Motn VIaIIt

Jo&é Taveb Rocha

QUA'''''',I SUPLEYeHTAçJ.o _.. ._ ]

~1~~~~~0Il~~0!.... ~. •. .m_J
E~~%~~F~~I~
I SAUlO=~-::."''''' I "~~OQ,w. ""Em 'v~ • ...w.r~ ._]

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 62, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.

Ohp6& tobro • obeflura do c,6dUo
t.U~ntal i GOlAS TURISMO. AGtNCIA
GOIANA DE TURISMO, no ",alo, Ót R$
~,121.000,OO,

O GOVERNADOR 00 ESTADO Df: Ç',Q1ÀS, U3ofldO do 'U"5 lIlr\burÇOG' conslrtueiMai~,
(Xlfllkhm.lrldo o di5pMfo no, arts 10.1hebo I, ~Inêa •••.• 11 da L"l n. 18 366, de tO dll
JaneirO de 2014,

DECRfl"':

Art. 1. Fica aberto é GOIÁS TURISMO. AO~NCIA GOIANA DE TURISMO \ (um\ G,oIl1ito
,UplemênUlI no "'1l10l' 00 R$ 4.721.000,00 (Quàtro mllhõEls, Sl!ltll~":OS ~ Vlntfl * 'fito mil
reols), para (OfOfÇO de dolllç.flo COflllgnlllUr no vigonili' Olç1tfT\onlo.GIil'ill do Eslado,

conforma (I Quadto 1, oooh.o IIPecifle8do.

Pllf8grllfo unico. O ,.curso nt)Contdo 8 Ifl(o<:vçâo do d!,~lu fle!Ht'! ~r1i90 & o
earoetltrlmdo no Inciso lU do !i 1. do art. 43 AS Lei follderlll n.'" 3m. de 17 da milrto de
1964. prQYenllll'!llI dl!l .rtulBÇ!o Pflrcllll d~ dOlaeAo OtÇl'lmM1tári3, d6 acordo com o quaclrO
2, abab:o <!hlcriminado.

M. l' Em Decreto ennll t1m vIgot nesta dala.

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs. $ffl GoIênla. 2J d+~ot..q" 2014,
1'l(1-dtl ReoúbIIca

M.••RCONI FERREIRA PERIUO JUNIOA

L.!IOMft1O MolJnl Vilela

Josil TtwtW'a Rocha.v __ ._ ••• __ • .•

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 64, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.

DlspOe SObl8 a abtlftu'l!I de cr6dilo
."pl.mflntal à SEC~eTAFHA DE
!NF~AESTFlUTUR"", CIDAO£S £
ASSUNTOS iMETROPOUT ANOS, no valOt

do <R$ 828.973,16.

O GOVERNADOR 00 ES; AOO O£ GOIÁS, lfS¥idO de IUU IItribUiÇ6t.!com~is.
~8f'IOO o disposto l"lI'J5 amto 10. ínclso I, &!ln&tJ "li'. e l' <UI Lei: & 18.3M. de \0 Ó(l

}.8MlrO Ól'I ?O14,

DECRETA:

Art. l' F=a .!Jo<'tQ. SrGPrTAR1A OC INF''l.A[srPl.rtvrv •. CtOAOES E "SSIJNTOS
METROPO..llANOS 1 {LJ1'l1 crl)d!1Q ~llif l"JO "ator óe R1 828.P7J.\fl (~e
vtnta. oflo ma. f~ e sot$l-Q. t.65 r~ • d"Jl1\ftSf)lI$OO"'-li\VM). (lati ,utorço 00
doaIçftocon~ n(l1l'geme~!~aldO Emoo.deconlofmlóaóeo~t) I.

tiM_.o.

Plltáo,alo umCQ. O Hl'CUlioO nll)coua'k) il Ol~UÇÃO do dlSPO$-lO nes.re anl90 o!i o
~nomc;somdo ~ 1. 00 atl. 4Ja<'l L91lodolat"" ;$.320. de 17do mIIfl;Odll

1964. prOY~t'I Ó!'!' ~ PAldal t10óot&çào ~.ána. de acoroo cem I) QUlldro
2. anexo.

Art.~E$ll)()ecleto«ttraom""9O'NIlsfl\d4!lll

pAlAClQ DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em GoiãI"lia.21 ~~Jb4~ 2014.
1~'daR~ .•

MAACON1FERREIRA PERlllO ~JaOA

L.oNfdO Moufll Vilela

Jo$6 Ta.YUIra F\octla



ESTADO DE GOlÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 24 de fevereiro de 2014.

{

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000002
	00000001
	00000001

